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SENTENÇA

 
 
 

JOSE GAIGHER JUNIOR, qualificado(a) nos autos, foi representado(a) criminalmente por

infração ao delito tipificado no artigo 28 da Lei 11.343/06.
 

 
 

O artigo 30 da Lei 11.343/06, estabeleceu que prescrevem em 02 (dois) anos a imposição e a

execução das penas, observado, no tocante à interrupção do prazo, o disposto nos artigos 107 e

seguintes do Código Penal.
 

 
 

Assim, considerando que a data dos fatos descrito no termo circunstanciado se deu em

25/11/2022, não havendo nenhuma causa de interrupção nos autos e, sendo a prescrição uma

questão de ordem pública, pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte ou do Ministério

Público (ID 55273882), reconhecê-la, a qualquer tempo e em qualquer fase do processo, mesmo

estando o processo com a execução iniciada, vez que ausente o interesse de agir.
 

 
 

Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSE GAIGHER JUNIOR, com fulcro no

art. 107, IV do CPB c/c art. 30 da Lei 11.343/06, em virtude de ter ocorrido a prescrição da

pretensão punitiva estatal.
 

 
 

Havendo bens apreendidos, caso não haja requerimento e comprovação de licitude, decreto a

perda dos mesmos em favor da União, conforme artigo 63, §1° da Lei 11.343/06, bem como,

havendo droga ilícita apreendida, caso não haja ofício anterior, oficie-se ao setor competente para

proceder a devida destruição.
 

 
 

Intimem-se.
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Com o trânsito em julgado, havendo amostra(s) guardada(s) para contraprova, oficie-se ao setor

competente para proceder a devida destruição, conforme artigo 72 da Lei 11.343/06.
 

 
 

Ao final, proceda-se as anotações de estilo, ARQUIVANDO após.
 

 
 
 
 

Diligencie-se.
 

LINHARES-ES, 29 de novembro de 2024.
 

Juiz(a) de Direito
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